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- ORGANIZAÇÃO DE LUTO RENASCER EIRELI
QUADRA 75 LOTE 04 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO-GO

CEPo 72.900-184
FONE 61 3626-5948/ EMAIL: rhgruporenascer@gmail.com

CNPJ: 07.068.764/0001-68

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO PARA OUTORGA DE SERViÇOS FUNERÁRIOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADIA DO DISTRITO
FEDERAL.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o 01/2019 - SUAF/SEJUS

ORGANIZAÇÃO DE LUTO RENASCER EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.068.764/0002-49, com sede

na Q.I, 616 Conjunto D, Lote 02, Loja 02, Samambaia Norte,

CEP 72.322-814, Brasília - DF, por seu representante legal infra-assinado,

tempestivamente, vem, com fulcro no art. 109, e SS da Lei nº 8.666/93, à

presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que a considerou inabilitada a prosseguir no

certame acima, pelos motivos e fundamentos que a expor a seguir:
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QUADRA 75 LOTE 04 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO-GO

CEP: 72.900-184
FONE 61 36Z6-5948 / EMAIL: rhgruporenascer@gmaiLcom

CNPJ: 07.068.764/0001-68

I - INICIALMENTE

Preliminarmente, esta Recorrente pede licença para reafirmar o

respeito que dedica aos membros da douta Comissão de Licitação e à digna

Autoridade Julgadora. Destaca que o presente recurso tem estrita vinculação à

interpretação objetiva dos fatos do procedimento licitatório.

As eventuais discordâncias deduzidas neste recurso

fundamentam-se no que preconiza de modo específico à Constituição Federal, à

Lei de Licitações, o indigitado Edital, que devem ser aplicados, e que não foram

observados na decisão recorrida.

11 - TEMPESTIVIDADE

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma

vez que a publicação do aviso de julgamento de Pré-Qualificação se deu no dia

23/08/2021, de forma que o prazo final para interposição de recurso findará

no dia 27 de agosto de 2021, nos termos do inciso I do art 109 da Lei 8.666/93.

III - DOS FATOS

Conceda máxima vênia, para as censuras vindouras lançadas contra a

decisão de inabilitação exarada por essa douta Comissão de Licitação, que na

hipótese de não ser reformada, certamente ceifará uma concorrente em

potencial de apresentar proposta competitiva e vantajosa para a Administração

visando a contratação do objeto que voga.
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Não bastassem os efeitos negativos decorrentes da decisão em

comento para fins de colimados pela licitação, constatados de erro na decisão.

Daí porque a presente insurgência ancorar-se no fato de que a

recorrente cumpriu com todas as exigências contidas no regulamento geral da

licitação, como se verá adiante, pois indiscutivelmente, foram atendidos todos

os requisitos demandados pelo Edital, ao interesse da Administração e em

especial ao interesse público, finalidade do preceito legal, não persistindo

motivo para não mantê-Ia na licitação.

Antes, porém, de adentrar nas razões de fundo, mister destacar que a

Concorrência epigrafada tem por objeto: "É A SELEÇÃO DE 49 (QUARENTA E

NOVE) EMPRESAS, PARA OUTORGA DE PERMISSÕES PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO ÃMBITO DO DISTRITO FEDERAL".

Pois bem, a despeito da surpresa experimentada pela Recorrente ao

deparar com sua inabilitação, pois em tese a mesma não teria cumprido o

estabelecido nos itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5 do Edital de Licitação

Concorrência nº 01/2019 (61682543).

IV - DAS RAZÕES DA REFORMA

No presente caso, a Recorrente atendeu perfeitamente as regras

entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar documentação regular

e completa, vejamos:

O edital fez as seguintes exigências, in verbis:
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11.4.1.1.3. qualificação técnico·operacional - Exigências espeóficas relativas aos

serviços funerários, quando as licitantes deverão apresentar. :J
11.4.1.1.3.1. memorial descritivo conten o as a VI a e Que propõem a implementar,

exigindo-se, no ninimo, por força do disposto no art. 2º do Decreto distrital 02 28.606, de 2007: -"

1.4.1.1.3.1.1. fornecimento de uma mortuária;

11.4.1.1.3.1.2. transporte funerário;

11.4.1.1.3.1.3. higienização e preparação de cadáver e ornamentação de uma;

11.4.1.1.3.1.4. conservação de restos mortais humanos, apresentando contrato de

terceirização, casa não preste tal serviço diretamente;

..... .5. memoria escnOvo as lOS açoes leas operacionais para o

desempenho dos serviços funerários no Distrito Federal, contendo os compartimentos e divisões
previstos no art. 18 do Decreto distrital n~ 28.606 de 2007, no m'nimo:

______~,.4.1.1.13.1.5.1. sala de exposição para ataúdes e materiais correlatos;

11.4.1.1.3.1.5.2. dependências para administração;

11.4.1.1.3.1.5.3. banheiros sociais;

11.4.1.1.3.15.4. sala para preparação dos corpos, quando exercer diretamente as
atividades de embalsamamento e formalização de cadáveres e despachos aéreas ou terrestres,
nacionais ou internacionais de cadáveres, de que tratam os incisos lU e VII do art. r da lei distrital n°
2.424, de 1999, de acordo com os parâmetros contidos nas "ORIENTAÇÕES T~CNICAS PARA O
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS FUNERÁRIOS E CONGÊNERES" expedidas pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, disporivel no portoJ.onviso.gov.br;
.~ • _ ~ _ ~ _ ~ _ •• .l • •• :_~_ ..1 ~_ ...... ,....:; ... ..r...t .. \ uoó,,"lnld po::npÔ;:ll(;:lisl.

Uma vez que a Comissão entendeu que tais itens acima não foram

atendidos, fundamentou a inabilitação, conforme declaração em anexo.

Tal entendimento, entretanto, postado em registro por essa douta

Comissão de Licitação, não procede, haja vista que fora apresentada, dentro do

envelope de documentos da Habilitação e o Processo Administrativo

Nº 00400-00034420/2019-22 do Sistema Eletrônico de Informações,

Cód. 65995142, o MEMORIAL DESCRITIVO DAS ATIVIDADES E DAS

INSTALAÇÕES OPERACIONAIS que cumpre com folga cada requisito disposto

no art. 2º do Decreto distrital nº 28.606/2007 e todas as exigências descritas

nos itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5 da Qualificação Técnico-Operacional, a

saber:

4



'GRUPO~

~~
Renascer

ORGANIZAÇÃO DE LUTO RENASCER EIRELI
QUADRA 75 LOTE 04 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO-GO

CEPo 72.900-184
FONE 613626-5948 / EMAIL: rhgruporenascer@gmail.com

CNPJ: 07.068.764/0001-68

GRI.!?O"
p;~
, &.~

Renascer

ORGANllAÇÃO OELuro HrN.asaR E'REll
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MEMORIAL DESCRITIVO

®

A aflyjdade funerána: é toóO ato relacionado com a prestaçêo àe servIÇOs f'.mer&11CS. homenagem
p6s:uma. translado e or~ntaç6es prc'Iidenaas admlnistra1rRlS para registro do óbitc

OBJETO: CONCeSSÃO para S'xplo:aç.ão e 8)l'ecução dcs .;erviços Pub6cos IoCilis no d.stntc Federal.reJac'onodos com SERVIÇOS FUNERÃRIOS

OS SERVICOS E OS PRODUTOS - ESPECIFICACOES TÉCNICAS
Para os fins do Ec;litaJ. definem-se serv-.ços funerais como o conjUnto àe atividades. envolvendo CIsegu:n:e relação do~ Serviços Funerâ os. Q saber:

Fornectm!rl0 de alaúdes, umas e caixões mo~rtos para pessoas faJ.eOdas no álS:rilO federal.conforme Tabela ~e Preços edit,ad9 pela Sec;;.re,ana de Estado e Justiça do txs1ri:o FeceralSUAFISEJLJS. po::endo colocar à disposlçâo do partic-Jiar outros modelos. desde que os ;>-:eçosnãO' superem aquus constantes da Tabela Referenciai jã existente.

Serviços funerários espec:ificos consistem nas seguintes atividades. compreendendo:

1 Fomecime'~~ de t;lIXôes, ataúdes, esqules e umas mortuArtas.
2 Remo"".,..ão e transporte de corpos, umas e caixões exclusi\'atr.ente em C3rroS funerárlcs,salvo nos casos em que o transporte deve ser realizado ocr 3\Jtoridade pcllClaL3 Prepara;a.o de umas mor1uárias c prepafd""~o de eaçâveres ou corpos com ornamentaçãoe instalação mortuária de qua'quer esçêcie.
4 Conservação de restos mortais humanos. apresenta:"ldo centrato de tercell'lZação. caso nãopreste lal serv;ço diretamente

DA ESTRUTURA FISICA. ÁJe. p.r. desempenho dos 'IM.odes enquadra... de acordo com on 18

do Oecr~to ãtStri:aJ n028.606f.2007. -conte"ldorace;ção, sai.a f'ntema de expos çâo. def:oCsltc de estoque
e materiaIS santlários

Sala para preparação dos corpos. qUAndO exercer diretamcnro as atlVidili1e de embalsamarnento e

forma!.ização de cadáveres para despa:hos aéreos ou terrestres. nacionais ou mternac O'lais de

cadáveres, de quo tratam 05 rr.cisoslll e VI do ar!. 70 da lei DIStrital n° 2.424/1999, de aoordo oom os

;>aràmalTos contidos nas -orien:!lções téCnicas para o funcionamento oe estabelecimentos fcnerállos
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e oongtileles c.speo.c:as.-.-;.., ~"".IlSA (
.............UI Agencia Nacional de Vigllâ:'tda S;:::n.~éria) dl$'OOnivQI no

pO.- ' .. osago-ox e que consti1 o anexos XIV tlaS!~ ed til..

~..... -
Renascer

T G.1NllIIÇÃo Ot. lulb Jt(NAsa", l RE-!
QUADrtA 15 LOTt cu - CEJIl po- SJ. TO Af'ITO:o.;"O 00 l)B(OaftlTO.GD

CEPO 12...9cr;H801 -~~! 6:. 3.526.S~S
Ch?J- 07.055 764....n.X'-;,o6!

Org3!'a:a~ ~ Lt. R~cer BREU
R~nato lUiS B:ttn
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Ou seja, tal documento é perfeitamente hábil para comprovar a

qualificação técnico-operacional exigida pelo edital, de forma que atende os

objetivos traçados pela Administração Pública.

Portanto, a inabilitação da empresa Recorrente se trata de

inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo culminar

com a sua imediata HABILITAÇÃO.

Conforme observado nas proponentes habilitadas. dentre elas a

FUNERÁRIA RENASCER LTDA, os itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5 foram

cumpridos da mesma forma que a ora Requerente, o que leva a violação de

princípios essenciais ao presente certame, dentre eles o da isonomia e

vinculação ao instrumento convocatório, senão vejamos:

a~07"'5.70lJ__

HEMOIUAl pl':.~nJY9

Df $!!Y,COi &w;: "ROD1rrm _ J;$!X(;JnC4pO..:,:... TfCS1CA'I;

I"ar:aosticodoo..litaLok(;_~r...-uu_o~dcOllÍ~""''''''....,...x,,,~~

dos--..iç_E~ • ...ocr.
r~dc~_", .............~,.,..~~doOisu>ulI'~conl_tIIbol.fI
do=~ cdõc.da pcla~ dcc-.do ejvM;çadodl........ l"akn.I SUMISEJUS. podcftdo>_:a.
~do~__ modooloo:~quc..~_III~.. P""'\»quc_ ....~la
~;ien-..:.

.. ~ .......rã...ap.d~..0...._ ...KpYIQ oliriclada, ...preaoet-.s.,
I. Fclc:iec:imcnro de: <:IIIÍMlO!S. alIl6dcs. oq\Áf_" ...-::IlOr:","--
2. ~e~dc«lll'pOS.=-e~~lco:f\'l<::2m>$r~-.l"O_~_

....., ..~.............. .-liudo;>o<..-idade. po6c:o.l.
3.. ~d"'_--""e~dco~OGcorpJ$=mot .......e~

r.>llr.Uãria di!~...... c:n06-ir;.
<1- eon,;.,,-.~de~moRIlis~~~4e ~_:sIo,,",,* tlll ;,;.o...--.

nA EST.RL7I'1JRA FtSlCA: A ~pGnl~ âs ..>tldades~ de KOIdo _ Rt.,a do doo=u>
<5striml n-2&.606"'21Xl'1.""",,,""fo~.Aladot -......doopoooi:too"a:lOqI»c~~oab."
edminj :tÇ5o. em ..... 4n:a&e ........

&all1a- DF. \.; deJunho4e: 2Q21

&~=lfJl~
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A Recorrente, foi sumariamente inabilitada do presente certame

justamente por não cumprir os requisitos dos itens 11.4.1.1.3.1 e 11.4.1.1.3.1.5

(memorial descritivo das atividades e das instalações físicas operacionais) do

instrumento convocatório.

ORA, COMO PODE SER HABILITADA LICITANTE QUE

DESCUMPRE AS MESMAS EXIGÊNCIAS QUE LEVARAM À INABILITAÇÃO DE

OUTRAS LICITANTES???

Percebe-se, pois, que a manutenção da decisão ora rechaçada

constitui de evidente afronta aos princípios da isonomia e vinculação ao

instrumento convocatório, o que invalida o presente certame.

Por todas estas razões, não resta dúvida que os agentes públicos

devem atuar ao examinar os documentos com esteio nos princípios, dentre

outros, da isonomia, vinculação ao edital, razoabilidade, julgamento

objetivo, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado.

V· DOS REOUERIMENTOS

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao

edital, REQUER, o recebimento do presente recurso, em seu efeito

suspensivo. nos termos do art. 109, §2º da Lei 8.666/93;

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa

Comissão de Licitação reconsidere sua decisão, declarando a ORGANIZAÇÃO

DE LUTO RENASCER EIRELI habilitada a prosseguir no certame e, na
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hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente

informado, à autoridade superior.

Termos que pede e espera deferimento.

Brasília - DF, 26 de agosto de 2021.

ORGANIZAÇÃO D . O RENASCER EIRELLI
RENATO LUIS BOTINI
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de Permissão

de Serviços Funerários no DF

Despacho - sEJUs/GAB/COMlssÃO P. 155/2018

DECLARAÇÃO

Brasília-DF, 18 de agosto de 2021.

Esta Comissão Especial de Licitação para promover todos os atos necessanos à realização de

licitação, na modalidade Concorrência, para outorga de Permissão de Serviços Funerários do Distrito

Federal, instituída pela Portaria n° 217, de 18 de março de 2021 - sejus-DF, alterada pela Portaria

n° 458, de 29 de junho de 2021- Sejus-DF, declara ORGANIZAÇÃO DE LUTO RENASCER EIR,EUipj
07.068.764/0002-49, CNPJ 00.441.607/0001-07, INABILITADA, na fase de Pré-Qualificação, pelo não

cumprimento dos itens 11.4.1.1.3.1. e 11.4.1.1.3.1.5. do Edital de Licitação Concorrência n° 01/2019

(61682543).

Brasília, 16 de agosto de 2021.

J\'-it'l..tl.lr~ ,
,.1 Iftaniu

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALENCAR RAMOS - Matr. 0243S48-9,
Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
18/08/2021, às 18:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diári o Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PERCIVAL BISPO BI2ERRA - Matr.0247369-o,
Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
18/08/2021, às 18:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA MARlIERE BARBOSA - Matr.1430814-2,
Membro da Comissão Espedal de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
18/08/2021, às 18:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VERONICA SOARES LEITE - Matr.1430868-1, Membro
da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em 18/08/2021, às
19:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, qui nta-fei ra, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TÉRCIO DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.0246746-1,
Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
19/08/2021, às 09:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por DEBORA CAROllNE JARDIM DA COSTA
Matr.0242306-5, Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços
Funerários, em 19/08/2021, às 10:03, conforme art. 62 do Decreto n· 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

Aa utenti cidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/control ador_externo.php?
aca Q:;;docu menta_conferi r& id_orga o_a cesso_externo=O
verifi cador= 68160941 código CRC= 43C684FA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Esta çã o Rod afe rraviá ri a - AI a Norte - Ga bi nete - Ba i rro SAI N - CEP 70631-900 - DF

61-2104.4255

00400-00031717/2021-51 Doc. SEI/GDF 68160941
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ClUAllIlA 75 lon O' - c[NT~O - .).\NTO ANTON'O LV,) DESCOBERiO GC

CEP: 72.9~iJ 18-1 ,OI'jE 61362:'; 5948
C'~r.l: C7.~E8.75'/COGl-68

MEMORIAL DESCRITIVO

A atividade funeràr il F. :000 ato relac:onado C011 a p!'estação de serviços 'cJ:1€rár,cs, hO"l'Emager

pOS:U11<l. tr<lnslade ~ or c:l!aç~"'s prc'Jloi'r,cI2s acrr",istrati'/as para registro :)0 óbit::

OBJETO: CONCESSÃO p?r;; Fxp'o:aç.ão e exec.ução dos 5er'!íços Publicos IOC3;S n' d ~I 1:0 Federal
r"llac'onados caIr SER\I'ÇOS FUN'::RARlOS

OS SERViÇOS E OS PRODUTOS - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Para os fins do Edital. c~fi:1err"$e ser",Ç<J:;i funerais corno e ccnjunto :;e ativloades, envolvel'co a
segu;nte relação dos S~rviços FUl1er';ros. a saber:

FOn1ectmerlo ::e alzu·:las. urnas e catxêes :ncr.cJanos para pessoas fa~ec..das ro cis:rilo Feceral,
conforme Tabela ::I? Pr~çes e::Ha'Ja :oe1a Secre:ana de <:stade c Justiça <!o O.slri:o Fecera,
SUAFlSEJUS, 9':::endo colocar à dis;:;csição do p31;c.1 ar Ol'ircs -nc:elcs, dcsdG q e os f)'eços
não superem aque.es constantes da Tabel3 Referencia' ia 2xistente

Serviços funerários especificos consistem nas seguintes atividades, compreendendo:

1 Fomecimc'l::> oe caixões. ataúdes, EsquIes e J'nas nortuanas.
2 Re~::>ç.:ic e transporte de corpos, l,mas e caixc-es exciUSI'.'3lrellte em C<lrTOS fur.cra'ics,

salve nos C3S0S em q.Je o I~.ansj::crte ceva ser rwlizado ccr autoridade ccllda!.
3 Prepara:;ão de Jm3S mcrtuilrias c prepara;:ão d" caca.e-es ou co'pos co-n ornamentação

e instalação IIertuár,a :.la qua quer es:ecie.
4 Conser'/ação c'e reslos n"orlais hU!Tlanos. spresent::l'ldc c:;ntralo de lercel'lZação. caso não

pres~e lal serlço cirslans!1le

DA ESTRUTURA FISICA. AIea para oesenpe ' o d:Js atrli::ades empa::rara de acordo ~om art ta

do Cecreto distri:al n"2~.ô06";;iJ07. ~onre:1<i:> (",oo~çi'l(» sa a Irlecrê de expos çáo, depç lI:: de e5loque

Sala para o:eparação dos corpos qJa,'{1o exercer ó:retarncnte as a~"!id,,:ie de en:ba!samarnenlo e

formalização ce cadavt:!res pa-a desp;::' os ac!",os c I lerrestriõS. pac o'1ais CL mt;;mac O'l3is de

cadaveres. de que t'atam os wciscs 111 e VI de ;;rl. 7· da LeI Dislr'tal n° 2.424/19~9, ·:le sC()cdo cem os , /
I

parâmelros Cf.mlidos nas ·orien:açôcs té~nlcas para o fU1cionarnento ce e5tabele~imentosfunerélllos ~
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Renascer

O~GANIZl«)"O ~)l LU1'O RENII5CEr( lIRt:!
Q c.l)~A 75 LOTE " - CE/ln!lO -. ;l'HO hN70'J'O 00 DEs<:caaIíO-GOCEP: n.S<OO-lS4 - FO"~E 6: 35265948

CNPi 07.D5S.764;e-JÜHi8

e congêneres" es,::~didas pel3 AI\'VISf\ ( Agencia N?cional d~ Vig.lãõ1cia Sanl~ária) oisccr.i'lêl no
p:>rta:.arMsa gov.br e que cünstitul o anexos XIV dest~ edIta..

OrgJr.iz<I:;<io de LL o Reç.aS~er E R,,'-I
Rer.alo UIS 8::>llnr

/, ,
I

~



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania

Comissão Especial de Licitação, Modalidade Concorrência, para Outorga de Permissão

de Serviços Funerários no DF

Declaração - sEJ Us/GAB/COMlssÃO P. 155/2018

DECLARAÇÃO

Esta Comissão Especial de Licitação, para promover todos os atos necessários à
realização de licitação, na modalidade Concorrência, para outorga de Permissão de Serviços

Funerários do Distrito Federal, instituída pela Portaria n° 217, de 18 de março de 2021 - sejus-DF,

alterada pela Portaria n° 458, de 29 de junho de 2021 - sejus-DF, declara FUNERÁRIA RENASCER

LTDA·ME, CNPJ 72.582.547/0001-53, HABILITADA na fase de Pré-Qualificação, conforme o disposto

no Edital de Licitação Concorrência n° 01/2019 (61682543).

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA CAROLlNEJARDIM DA COSTA
Matr.0242306-S, Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços
Funerários, em 18/08/2021, às 21:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TATlANA MARLlERE BARBOSA - Matr.1430814-2,
Membro da Comissão Espedal de licitação para Permissão de Serviços Funerários} em
18/08/2021, às 21:14, conforme art. 6º do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n'180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

I Documento assinado el etronicamente por VERONICA SOARES LEITE - Matr.1430868-1, Membro
da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em 18/08/2021, às
21:21, conforme art. 6' do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Ofieial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALENCAR RAMOS - Matr. 0243548-9,
Membro da Comissão Especial de licitação para Permissão de Serviços Funerários, em

18/08/2021, às 21:22, conforme art. 6' do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n'180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PERCIVAL BISPO BI2ERRA - Matr.0247369-0,
Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em

18/08/2021, às 21:37, conforme art. 6' do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publi cada no Diário Ofiei ai do Distrito Federal n' 180, qui nta-fei ra, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por TÉRCIO DE QUEIROZ MAGALHÃES - Matr.0246746-1,
Membro da Comissão Especial de Licitação para Permissão de Serviços Funerários, em
19/08/2021, às 09:39, conforme art. 60 do Decreto n" 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publ icado no Diári o Oficiai do Distrito Federal nO 180, qui nta-fei ra, 17 de setembro de 2015.

Aa utenticidade do documento pode ser conferi da no site:
http://sei.df.gov.br/sei/control ador_externo.php?
acao=documento_conferi r& id_orga o_a cesso_externo=O
verifi ca dor; 68210272 código CRC; 7F619E4D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Estação Rodoferroviária - Ala Norte - Gabinete - Bairro SA1N - CEP 70631-900 - DF

61-2104.4255

00400-00032231/2021-30 Doe. SEI/GDF 68210272
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